
EDITAL DE ELEIÇÃO PARA REPRESENTANTE DISCENTE PPGCBF 01/2026

A  Comissão  Eleitoral,  designada  pelo  colegiado  do  PPG  Ciências  Biológicas:  Farmacologia

(PPGCBF), resolve:

1. Convocar eleições para cargos de Representante discente para o colegiado e a comissão de bolsas do

PPGCBF.

2. As vagas estão disponíveis como segue:

2.1. Mestrado: uma vaga para titular e uma vaga para suplente do Colegiado do PPGCBF.

2.2. Doutorado: uma vaga para titular e uma vaga para suplente do Colegiado do PPGCBF.

2.3. Mestrado/doutorado: uma vaga para titular e uma vaga para suplente (Comissão de Bolsas do

PPGCBF). OBS: Conforme portaria Capes nº 52/2002 e artigo 26 §2º do Regulamento do PPGCBF: Os (As)

representante(s)  discente(s)  deverão  estar  regularmente  matriculado(a)s  há,  pelo  menos  1  ano,  como

discente(s) regular(es).    

3. Normas para eleição:

3.1.  Para  a  representação  de  colegiado,  discentes  de  mestrado  poderão  votar  em  discentes  de

mestrado e discentes de doutorado poderão votar em discentes de doutorado. 

3.2. Para a representação da Comissão de bolsas, o voto é universal. Cada discente deve votar em um

discente de mestrado ou doutorado.

3.3. Os discentes serão ordenados de forma decrescente pelo número de votos recebidos, e alocados

como representantes nas vagas disponíveis nos respectivos níveis.

4. A eleição realizar-se-á entre as 8:00 e as 23:00 do dia 27/04/2026 de forma online, através da plataforma

Helios voting. O link da votação será encaminhado ao e-mail cadastrado no portal do aluno.

4.1.  Os  discentes  que  não  desejarem  concorrer  deverão  se  manifestar  por  e-mail

(pgfarmacologia@ufsm.br) até às 23:59 do dia 13/04/2026 para que seu nome seja retirado das urnas de

votação.

5. O resultado da eleição será divulgado até o dia 04/05/2026. 
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6. O mandato dos representantes eleitos será válido por um ano, sendo permitida uma recondução, a critério

do colegiado.

7. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão eleitoral.

Santa Maria, 08 de abril de 2026.

 – Representante discente na Comissão Eleitoral - Suzana Rossato Feltrin

 – Representante docente na Comissão Eleitoral - Natália Brucker

 – Coordenadora do PPG Ciências Biológicas: Farmacologia - Roselei Fachinetto

 – Representante TAE: Zeli de Maria Carvalho


